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Atos do Prefeito
Portaria nº 1451/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decre-
to nº 046/2017;

RESOLVE, republicar a Portaria nº 2514/2015, publicada em
30/11/2015, para que a mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 6º da EC nº 41/2003 e art. 40,
§5º da CF/88, conforme processo nº 8541/2014, APOSENTAR, a Pro-
fessora II - 25h - J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, matrícula nº 5253, Rita de Cássia Alves Barcelos,
com proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de
Gestão Pública.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 19 de abril de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria nº 1553/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decre-
to nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 1277/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Psicóloga
III - Padrão D , lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, matrícula 16077, Karine Neves Mourão, com efeito a contar
de 01/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1554/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decre-
to nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 1236/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar
de Turma - Padrão A , lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, matrícula 35200, Ildalina Silva Nunes Freitas,
com efeito a contar de 07/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1555/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decre-
to nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so n° 6711/2016, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Agente
Comunitária de Saúde PSF/PACS - Padrão B , lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula 23093 Joicy de Souza Ribeiro Qui-
tete, com efeito a contar de 13/10/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1556/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so n° 0384/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Agente
Comunitária de Saúde PSF/PACS - Padrão A, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula 23432, Patricia Maria dos Santos,
com efeito a contar de 23/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1557/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so n° 0550/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Agente
Comunitária de Saúde PSF/PACS - Padrão B, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula 23013, Aline Brandão Alves Lima,
com efeito a contar de 30/01/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1558/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so n° 1778/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Instru-
mentadora Cirúrgica - Padrão C, lotada na Fundação Municipal de
Saúde, matrícula 100424, Luciana Vieira das Neves, com efeito a
contar de 06/04/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 1559/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so n° 1097/2017, EXONERAR do Serviço Público Municipal, Médico
III - Padrão B, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula
29054, Pablo Nogueira Linhares Marques de Magal, com efeito a
contar de 13/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 09 de maio de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Id: 2030816

Portaria N°1567/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 0787/2017, que
nomeou Simone Pessanha Cordeiro, para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, o cargo em Comissão de Auxiliar Especial da Di-
retoria de Órteses e Próteses, Símbolo DAS-05, com vigência a con-
tar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1568/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Ana Paula Pessanha Cordeiro, pa-
ra exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em Comissão
de Auxiliar Especial da Diretoria de Órteses e Próteses, Símbolo
DAS-05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1570/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 0600/2017, que
designou João Cássio Moriguti, para exercer na Fundação Municipal
de Saúde, junto ao Hospital Ferreira Machado a Função Gratificada
de Chefe da Divisão de Serviços Apoio Diagnóstico e Terapia, Sím-
bolo FG, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°1571/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, Reinaldo Ottero Justino Júnior,
para exercer na Fundação Municipal de Saúde, junto ao Hospital Fer-
reira Machado a Função Gratificada de Chefe da Divisão de Serviços
Apoio Diagnóstico e Terapia, Símbolo FG, com vigência a contar da
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2030968
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Procuradoria Geral do Município

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 322/2017

Campos dos Goytacazes, 10 de Maio de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°2663/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 323/2017

Campos dos Goytacazes, 10 de Maio de 2017.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°2662/2017,
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos traba-
lhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2031002

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 0101/2014
Empresa Contratada: A. B. ARAÚJO TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 04.904.894/0001-03
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de serviços de
transporte de alunos universitários de diversas localidades e adjacên-
cias de difícil acesso para as Universidades em Campos dos Goyta-
cazes, com combustível, condutores e sem monitores, com reflexo fi-
nanceiro.
Valor Aditivado: R$ 65.450,00 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e
cinquenta reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000527-6-PR
Pregão nº 088/2013
Contrato nº 102/2014
Empresa Contratada: A. B. ARAÚJO TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 04.904.894/0001-03

Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des e adjacências de difícil acesso da EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS - EJA, com combustível,condutores e sem monitores, para
as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytaca-
zes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 58.480,00 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e
oitenta reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 100/2014
Empresa Contratada: A. B. ARAÚJO TRANSPORTE LTDA
CNPJ: 04.904.894/0001-03
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des e adjacências de difícil acesso para as creches, com combustível,
condutores e monitores, para as unidades da Rede Municipal de En-
sino de Campos dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 191.173,50 (cento e noventa e um mil, cento e
setenta e três reais e cinquenta centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 0080/2014
Empresa Contratada: A. C. CRUZ PEREIRA
CNPJ: 07.558.886/0001-32
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos universitários de
diversas localidades e adjacências de difícil acesso para as Univer-
sidades em Campos dos Goytacazes, com combustível, condutores e
sem monitores, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 44.625,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e
vinte e cinco reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.00527-6-PR
Pregão nº 088/2013
Contrato nº 085/2014
Empresa Contratada: A.C. CRUZ PEREIRA
CNPJ: 07.558.886/0001-32
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos de diversas lo-
calidades e adjacências de difícil acesso da Educação de Jovens e
Adultos - EJA, com combustível, condutores e sem monitores para
unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes,
com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 46.563,00 (quarenta e seis mil quinhentos e ses-
senta e três reais).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.00527-6-PR
Pregão nº 088/2013
Contrato nº 085/2014
Empresa Contratada: A.C. CRUZ PEREIRA
CNPJ: 07.558.886/0001-32
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos de diversas lo-
calidades e adjacências de difícil acesso da Educação de Jovens e
Adultos - EJA, com combustível, condutores e sem monitores para
unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes,
com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 46.563,00 (quarenta e seis mil quinhentos e ses-
senta e três reais).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 089/2014
Empresa Contratada: A. P. PAES DOS SANTOS
CNPJ: 05.942.381/0001-41

Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso para as creches, com combustível, condutores e
monitores, para as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 376.924,00 (trezentos e setenta e seis mil, no-
vecentos e vinte e quatro reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 088/2014
Empresa Contratada: A. P. PAES DOS SANTOS
CNPJ: 05.942.381/0001-41
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de serviços de
transporte de alunos universitários de diversas localidades e adjacên-
cias de difícil acesso para as Universidades em Campos dos Goyta-
cazes, com combustível, condutores e sem monitores, com reflexo fi-
nanceiro.
Valor Aditivado: R$ 62.056,80 (sessenta e dois mil, cinquenta e seis
reais e oitenta centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000524-4-PR
Pregão nº 086/2013
Contrato nº 0090/2014
Empresa Contratada: A. P. PAES DOS SANTOS
CNPJ: 05.942.381/0001-41
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de serviços de
transporte de alunos da Região Oeste, com combustível, condutores e
monitores para as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 1.074.898,10 ( um milhão, setenta e quatro mil e
oitocentos e noventa e oito reais e dez centavos).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 095/2014
Empresa Contratada: C. N. ROCHA
CNPJ: 13.319.160/0001-40
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso para as creches, com combustível, condutores e
monitores, para as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 213.460,50 (duzentos e treze mil, quatrocentos e
sessenta reais e cinquenta centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2014.103.000527-6-PR
Pregão nº 088/2013
Contrato nº 096/2014
Empresa Contratada: C.N ROCHA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
CNPJ:13.319.160/0001-40
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des e adjacências de difícil acesso da EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS - EJA, com combustível, condutores e sem monitores, para
as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytaca-
zes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 127.194,00 (cento e vinte e sete mil, cento e no-
venta e quatro reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 077/2014
Empresa Contratada: FORT SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA
CNPJ: 09.142.425/0001-00
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do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos universitários de
diversas localidades e adjacências de difícil acesso para as Univer-
sidades em Campos dos Goytacazes, com combustível, condutores e
sem monitores, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 62.056,80 (sessenta e dois mil cinquenta e seis
reais e oitenta centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000528-3-PR
Pregão nº 089/2013
Contrato nº 078/2014
Empresa Contratada: FORT SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA
CNPJ: 09.142.425/0001-00
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica prorrogado o prazo para contratação de serviços de
transporte de alunos de diversas localidades de difícil acesso da re-
gião norte 2, com combustível, condutores e monitores, para as uni-
dades da rede municipal de ensino de Campos dos Goytacazes, com
reflexo financeiro.
Valor Aditivado: R$ 753.746,00 (Setecentos e cinquenta e três mil e
setecentos e quarenta e seis reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 0083/2014
Empresa Contratada: VIAÇÃO JACARANDÁ DE CAMPOS LTDA
CNPJ: 07.558.886/0001-32
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos universitários de
diversas localidades e adjacências de difícil acesso para as Univer-
sidades em Campos dos Goytacazes, com combustível, condutores e
sem monitores, pelo período de 12 (doze) meses/ 200 (duzentos) dias
letivos, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 197.472,00 (cento e noventa e sete mil, quatro-
centos e setenta e dois reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 086/2014
Empresa Contratada: J.E. AZEVEDO RANGEL VIAGENS TURISMO
E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ: 07.265.645/0001-03
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos universitários de
diversas localidades e adjacências de difícil acesso para as Univer-
sidades em Campos dos Goytacazes, com combustível, condutores e
sem monitores, pelo período de 12 (doze) meses/ 200 (duzentos) dias
letivos, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 391.578,00 (trezentos e noventa e um mil qui-
nhentos e setenta e oito reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 092/2014
Empresa Contratada: L.K RODRIGUES LTDA
CNPJ: 08.314.397/0001-06
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso para as creches, com combustível, condutores e
monitores, para as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 48.348,00 (quarenta e oito mil, trezentos e qua-
renta e oito reais)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000523-7-PR
Pregão nº 087/2013
Contrato nº 091/2014
Empresa Contratada: L.K RODRIGUES LTDA
CNPJ: 08.314.397/0001-06
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso da região da Baixada, com combustível, condu-
tores e monitores, para as unidades da Rede Municipal de Ensino de
Campos dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 432.743,50 (quatrocentos e trinta e dois mil, se-
tecentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000525-1-PR
Pregão nº 085/2013
Contrato nº 0075/2014
Empresa Contratada: P.J.L. SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.004.112/0001-22

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação de prazo
para contratação de serviços de transporte de alunos universitários de
diversas localidades e adjacências de difícil acesso para as Univer-
sidades em Campos dos Goytacazes, com combustível, condutores e
sem monitores, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 196.911,00 (cento e noventa e seis mil, nove-
centos e onze reais).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000527-6-PR
Pregão nº 088/2013
Contrato nº 076/2014
Empresa Contratada: P.J.L SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.004.112/0001-22
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des e adjacências de difícil acesso da EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS - EJA, com combustível, condutores e sem monitores, para
as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytaca-
zes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 115.600,00 (cento e quinze mil e seiscentos
reais
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 098/2014
Empresa Contratada: PLANIPAES SERVIÇOS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
CNPJ: 08.043.345/0001-34
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso para as creches, com combustível, condutores e
monitores, para as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 245.304,90 (duzentos e quarenta e cinco mil, tre-
zentos e quatro reais e noventa centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000526-9-PR
Pregão nº 084/2013
Contrato nº 073/2014
Empresa Contratada: P. R. VIEIRA ANDRADE TRANSPORTES
CNPJ: 04.858.204/0001-19
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso para as creches, com combustível, condutores e
monitores, para as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos
dos Goytacazes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 67.787,50 (sessenta e sete mil, setecentos e oi-
tenta e sete reais e cinquenta centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000527-6-PR
Pregão nº 088/2013
Contrato nº 074/2014
Empresa Contratada: P. R. VIEIRA ANDRADE TRANSPORTES
CNPJ: 04.858.204/0001-19
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des e adjacências de difícil acesso da EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS - EJA, com combustível, condutores e sem monitores, para
as unidades da Rede Municipal de Ensino de Campos dos Goytaca-
zes, com reflexo financeiro.
Valor do Aditivo: R$ 66.509,10 (sessenta e seis mil, quinhentos e no-
ve reais e dez centavos)
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000523-7-PR
Pregão nº 087/2013
Contrato nº 091/2014
Empresa Contratada: L.K RODRIGUES LTDA
CNPJ: 08.314.397/0001-06
Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos de diversas localida-
des de difícil acesso da Região da Baixada, com combustível, con-
dutores e monitores, para as unidades da Rede Municipal de ensino
de Campos dos Goytacazes, com reflexo financeiro
Valor do Aditivo: R$ 432.743,50 (quatrocentos e trinta e dois mil, se-
tecentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses.
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL

Processo nº 2013.103.000522-P-PR
Pregão nº 083/2013
Contrato nº 072/2014
Empresa Contratada: PROZUL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LT-
DA
CNPJ: 07.808.511/0001-83

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
08495/13 Elias Rocha Gonçalves
02123/17 Rachel Ribeiro de Oliveira Pessanha

Processo Despachado pelo Senhor Prefeito
Indeferido nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02606/17 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 10/05/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2030819

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

PROCESSO Nº: 2017.021.000042-6-PR

ASSUNTO: Impugnação ao pregão presencial nº 004/2017

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
650 kits bebê para distribuição pelo Departamento de Proteção
Social Básica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Huma-
no e Social.

Após análise do parecer nº 081.002/2017, emitido pela Procuradoria
Geral do Município, decido pelo NÃO PROVIMENTO DA IMPUGNA-
ÇÃO interposta pela empresa NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUI-
DORA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 09.186.657/0001-
60, através do processo nº 2017.115.003049-5-PA. Outrossim, deter-
mino o prosseguimento do feito.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
= Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social =

Id: 2031004

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Portaria SMECE nº 05/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria SMECE nº 035/2014,
que constituiu a Comissão de Avaliação e Credenciamento para aná-
lise de documentação de habilitação, projetos de venda e demais pro-
cedimentos.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de maio de 2017

Brand Arenari
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 2031001

Fundação Municipal de Saúde

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 2016.099.000307-3-PR
Assunto: Impugnação - Pregão SRP nº 049/2016

Considerando o Parecer emitido pelo corpo técnico da FMS, decido
pelo PROVIMENTO da impugnação interposta pela empresa MAR-
TELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº
02.956.455/0001-00), através do processo 2017.115.002729-P-PA, cujo
objeto é registro de preços para futura e eventual aquisição de ban-
dagens anti-séptica, microcuvetas, etiquetas, ribbons, bolsas de trans-
ferência, lâminas para conexão estéril de bolsas de sangue, com ces-
são de equipamentos; Outrossim, determino o prosseguimento do fei-
to, com a juntada de novo edital aos autos, com as devidas altera-
ções.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 08 de maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

Id: 2031005

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 014/2017

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 014/2017, processo nº 2017.099.000045-4-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição
de material para Raio X (ecran e chassi), a ser utilizado em todas
unidades de saúde pertencentes à Fundação Municipal de Saúde,
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação
do seu objeto à licitante vencedora do pregão em tela, a saber,
C.A.M. CASTILHOS ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº
07.486.627/0001-43.

PUBLIQUE-SE.

Em 08 de maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=

Id: 2031006

Objeto: O objeto do presente termo é a prorrogação contratual, para
contratação de serviços de transporte de alunos da Região Norte I,
com combustível, condutores e monitores, para as unidades da Rede
Municipal de ensino de Campos dos Goytacazes, com reflexo finan-
ceiro.
Valor do Aditivo: R$ 1.535.501,20 (um milhão, quinhentos e trinta e
cinco mil, quinhentos e um reais e vinte centavos).
Prazo Aditivado: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 09/03/2017

Campos dos Goytacazes, 28 de Abril de 2017

Id: 2031012



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano IX - No- XXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 15 de maio de 2017



5Ano IX - No- XXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 15 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano IX - No- XXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 15 de maio de 2017



7Ano IX - No- XXVII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
segunda-feira - 15 de maio de 2017PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 2030971

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2017

A Fundação Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão, nº. 02 - Bairro Caju - Campos dos Goytacazes/RJ, vem pelo presente tornar público os valores referentes
à Ata de Registro de Preços nº 016/2017, relacionada ao Pregão Presencial nº 014/2017, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de material para Raio X (ecran e chassi), a ser utilizado em
todas unidades de saúde pertencentes à Fundação Municipal de Saúde, que foi REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO (CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 3 DO TERMO DE RE-

FERÊNCIA)
UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA

1 Chassi radiográfico tamanho 13 X 18 CM; Unid 20 LUMAX/KIRAN R$ 285,00 C.A.M. CASTILHOS ME, inscrita no CNPJ (MF) sob
nº. 07.486.627/0001-43

2 Chassi radiográfico tamanho 15 X 40 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 460,00
3 Chassi radiográfico tamanho 18 X 24 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 351,00
4 Chassi radiográfico tamanho 24 X 30 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 418,00
5 Chassi radiográfico tamanho 30 X 40 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 579,00
6 Chassi radiográfico tamanho 35 X 35 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 579,00
7 Chassi radiográfico tamanho 35 X 43 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 584,00
8 Ecran base verde, tamanho 13 x 18 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 289,00
9 Ecran base verde, tamanho 15 x 40 CM; Unid 30 LUMAX/KIRAN R$ 774,00
10 Ecran base verde, tamanho 18 x 24 CM; Unid 40 LUMAX/KIRAN R$ 665,00
11 Ecran base verde, tamanho 24 x 30 CM; Unid 50 LUMAX/KIRAN R$ 997,00
12 Ecran base verde, tamanho 30 x 40 CM; Unid 50 LUMAX/KIRAN R$ 1.567,00
13 Ecran base verde, tamanho 35 x 35 CM; Unid 50 LUMAX/KIRAN R$ 1.657,00
14 Ecran base verde, tamanho 35 x 43 CM; Unid 50 LUMAX/KIRAN R$ 2.014,00

Campos dos Goytacazes, 08 de maio de 2017.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 2031007

Secretaria Municipal de Fazenda
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2017

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUN-
TA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E O MUNICÍ-
PIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, OBJETIVANDO A CRIAÇÃO
DE DELEGACIA DA JUCERJA NO MUNICÍPIO.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, E A JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA.

OBJETO: O presente Termo de Convênio tem como objeto a
cooperação mútua entre a JUCERJA e o MUNICÍPIO com a finalidade
de criar, no Município de Campos dos Goytacazes, a Delegacia da
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro-JUCERJA, a ser ins-
talada no seguinte endereço: Rua Treze de Maio, nº 129, Centro,
Campos dos Goytacazes, Sede da Secretaria Municipal de Fazenda.

VIGÊNCIA: Indeterminado.

DATA: 03 de Maio de 2017.

Id: 2030817

Secretaria Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 15 de Maio de 2017,
às 19h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua Voluntário da Pá-
tria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar conhe-
cimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos
em pauta

1-Apresentação do Aporte Municipal da Tabela SUS.

Drª. Fabiana de Mello Catalani Rosa
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secre-
taria Executiva do C.M.S.

Id: 2030931

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE FOMENTO N° 021/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, PELO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE-SMS E A ASSOCIAÇÃO DOS IRMÃOS DA SOLI-
DARIEDADE.

PARTES:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SMS E ASSO-
CIAÇÃO DOS IRMÃOS DA SOLIDARIEDADE

OBJETO:O presente Convênio tem como objeto proporcionar
qualidade de vida as pessoas que vivem com HIV/AIDS que não tem
família ou foram abandonados por ela, e que residem na instituição e
também proporcionar um atendimento adequado aos assistidos, ofe-
recendo aos mesmos, alimentação, habitação, medicamentos, vestuá-
rio, roupa de cama, banho, materiais de higiene pessoal, tratamento
dentário, psicológico, psiquiátrico, médico, fisioterápico, acompanha-
mento nutricional e jurídico, nos termos da Portaria do Ministério da
Saúde n° 1.824/2004, e conforme especificado no plano de trabalho e
metas.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas objeto do pre-
sente Termo de Convênio correrão por conta do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 1.10.123.0174.2780
Natureza de Despesa: 335043
VIGÊNCIA: 01/04/2017 à 30/06/2017
VALOR: O valor total do presente Termo de Convênio será

de R$ 120.960,00 (cento e vinte mil, novecentos e sessenta reais), a
ser repassado em 3(três) parcelas iguais de R$ 40.320,00 (quarenta
mil, trezentos e vinte reais),

DATA:04/05/2017

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2017.

Dra. Fabiana De Mello Catalani Rosa
Secretária de Saúde

JUSTIFICATIVA

Considerando trata-se o objeto do termo nos autos do pro-
cesso em epígrafe, como atividade destinada a obter determinada uti-
lidade de interesse para a Administração (art. 6º, II da Lei 8.666/93).

Considerando que o projeto tem como objetivo de proporcio-
nar qualidade de vida e dignidade as pessoas que vivem com
HIV/AIDS, que perderam a referência familiar ou que se encontrava
em situação de vulnerabilidade social e que, atualmente residem na
instituição. Um dos objetivos deste Convênio é garantir alimentação,
habitação, medicamentos, vestuário, roupa de cama e banho, mate-
riais de higiene pessoal e atendimento médico.

Ocorre que tal termo teve sua vigência expirada em
31/03/2017, necessitando de renovação para que seja mantido o re-
levante serviço prestado pela Fomentada, entidade que atende diver-
sos pacientes em situação de vulnerabilidade e/ou risco social.

Contudo, no caso em análise, a legislação permite que tal re-
gra seja excepcionada em razão da urgente necessidade de continua-
ção dos serviços prestados por aquela entidade, cuja paralisação im-
plicaria em prejuízos significativos à população e à própria política de
assistência social do Município.

Ademais, vale ressaltar, que diante da necessidade da con-
tinuidade do serviço prestado, esta secretaria já estuda os números
necessários para a realização do Chamamento Público para melhor
atender a todos os munícipes que necessitam dos serviços prestados
pela Associação.

Assim, com base no princípio da continuidade do serviço pú-
blico; considerando o relevante e essencial papel desempenhado pela
referida Instituição; e alicerçada no permissivo legal para celebração
de parceira com a dispensa do chamamento público, JUSTIFICA-SE o
estabelecimento de parceria entre este Município e ASSOCIAÇÃO IR-
MÃOS DA SOLIDARIEDADE pelo prazo de 90 dias, nos termos do
Plano de Trabalho apresentado e dispensando o prévio chamamento
público.

No presente caso, a Fundo Municipal de Saúde está cum-

prindo seu papel constitucional na conformidade da legislação perti-
nente, contendo as exigências mínimas previstas no presente TERMO
DE FOMENTO, com fundamento no artigo nº 4320/64, Decreto Mu-
nicipal nº 001/2015 e Decreto municipal nº 001/2016 e Lei
13.019/2014.

É a justificativa.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Obs.: Republicação por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE FOMENTO N° 022/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, PELO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE-SMS E A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIEN-
TAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS - APOE

PARTES:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SMS E ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXECPCIONAIS -
APOE

OBJETO: Garantir às crianças matriculadas na Instituição,
com deficiência Mental, auditiva e motora os atendimentos especia-
lizados de saúde que sao imprescindíveis para o seu desenvolvimento
psicomotor.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas objeto do pre-
sente Termo de Convênio correrão por conta do Fundo Municipal de
Saúde, na seguinte dotação orçamentária:

Programa de Trabalho: 1.10.123.0174.2780
Natureza de Despesa: 335043
VIGÊNCIA: 01/04/2017 à 30/06/2017
VALOR: O valor total do presente Termo de Convênio será

de R$ 67.366,88 (sessenta e sete mil, trezentos e sessenta e seis
reais e oitenta e oito centavos), a ser repassado em 3(três) parcelas
iguais de R$ 22.445,62 (vinte e dois mil, quatrocentos e cinqüenta e
cinco reais e sessenta e dois centavos),

DATA:04/05/2017

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2017.

Dra. Fabiana De Mello Catalani Rosa
Secretária de Saúde

JUSTIFICATIVA

Considerando trata-se o objeto do termo nos autos do pro-
cesso em epígrafe, como atividade destinada a obter determinada uti-
lidade de interesse para a Administração (art. 6º, II da Lei 8.666/93).

Considerando que o projeto tem como objetivo de trabalhar
as funções motoras e cognitivas que impulsionam a criação de novas
estratégias e recursos capazes de associar a melhora da qualidade
de vida das pessoas com deficiências e suas famílias. A capacidade
de formar, reter e utilizar as informações é a principal propriedade do
cérebro, essencial para sobrevivência dos seres vivos. Nossa equipe
é composta por fisioterapeutas, fonoaudiólogos, psicólogo, médico
neurologista, técnicos em enfermagem.

Considerando a existência de Inquérito Civil na Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva da Infância e da Juventude de Campos dos
Goytacazes/RJ que com Termo de Ajustamento de Conduta a ser fir-
mado;
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Ocorre que tal termo teve sua vigência expirada em
31/03/2017, necessitando de renovação para que seja mantido o re-
levante serviço prestado pela Fomentada, entidade que atende diver-
sos pacientes em situação de vulnerabilidade e/ou risco social.

Contudo, no caso em análise, a legislação permite que tal re-
gra seja excepcionada em razão da urgente necessidade de continua-
ção dos serviços prestados por aquela entidade, cuja paralisação im-
plicaria em prejuízos significativos à população e à própria política de
assistência social do Município.

Ademais, vale ressaltar, que diante da necessidade da con-
tinuidade do serviço prestado, esta secretaria já estuda os números
necessários para a realização do Chamamento Público para melhor
atender a todos os munícipes que necessitam dos serviços prestados
pela Associação.

No presente caso, o Fundo Municipal de Saúde está cum-
prindo seu papel constitucional na conformidade da legislação perti-
nente, contendo as exigências mínimas previstas no presente TERMO
DE FOMENTO, com fundamento no artigo nº 4320/64, Decreto Mu-
nicipal nº 001/2015, Decreto municipal nº 001/2016 e Lei nº 13.019 de
31 de Julho de 2014 definindo diretrizes para a política de fomento,
de colaboração e cooperação.

Assim, com base no princípio da continuidade do serviço pú-
blico; considerando o relevante e essencial papel desempenhado pela
referida Instituição; e alicerçada no permissivo legal para celebração
de parceira com a dispensa do chamamento público, JUSTIFICA-SE o
estabelecimento de parceria entre este Município e ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS pelo prazo de
90 dias, nos termos do Plano de Trabalho apresentado e dispensando
o prévio chamamento público devido à excepcionalidade do serviço
prestado.

É a justificativa

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Obs.: Republicação por Incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE FOMENTO N° 023/2017

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, PELO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAUDE-SMS E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS
ESPECIAIS DO NORTE FLUMINENSE/RJ - APAPE

PARTES:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SMS E ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS DO NORTE FLUMI-
NENSE/RJ - APAPE

OBJETO: O perfil do programa de Atenção à Saúde com
Pessoa com Deficiência está diretamente voltada para deficiência fí-
sica, mental, sensorial e intelectual. As mesmas podem ser temporá-
rias, permanentes, progressivas e regressivas. O publico atendido vai
desde as crianças sindrômicas (DOWN, WEST, GOLDENHAR, AS-
PERGER, GILLES DE TOURETTE, dentre outras), Paralisia Cerebral,
Hidrocefalia, Tetrapalisia, Epilepsia, Agitação Psicomotora Severa,
Atraso no Desenvolvimento Neuropsicomotor, descontrole emocional,
dislexia, transtorno global de desenvolvimento, retardo mental, trans-
torno opositor desafiador, autismo clássico e TEA. De acordo com as
respectivas competências, os servicos ofertados, atuarão de modo a
viabilizar seus limites, na sua capacidade funcional e no desempenho
humano, buscando proteger a saúde deste segmento populacional,
bem como prevenir agravamento das deficiencias. Para alcançar estes
objetivos, a APAPE possui uma equipe Técnica habilitada, composta
por fonoudiólogas, fisioterapeutas, médico, enfermeiro e nutricionistas,
contando tambem para a complementação das ações com a contra-
partida dos técnicos da assistencia que são psicologos, pedagogos,
assistente sociais, musicoterapeuta, terapeuta ocupacional, professor
de educação física e professor de artes. Ter esta Equipe Multiprofis-
sional centrada em um mesmo local torna possível para os usuários
em situação de dependencia e com necessidade de cuidados perma-
nentes, ter todos os atendimentos essenciais para alcançar uma boa
qualidade de vida e sua autonomia.

As despesas objeto do presente Termo de Convênio correrão
por conta do Fundo Municipal de Saúde, na seguinte dotação or-
çamentária:

Programa de Trabalho: 1.10.123.0174.2780
Natureza de Despesa: 335043
VIGÊNCIA: 01/04/2017 à 30/06/2017

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0260/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0085/2017,
que nomeou Aline Miranda Azeredo Otoni, para exercer o cargo de

VALOR: O valor total do presente Termo de Convênio será
de R$ 121.644,15 (cento e vinte um mil, seiscentos e quarenta e qua-
tro reais e quinze centavos), a ser repassado em 3(três) parcelas
iguais de R$ 40.548,05 (quarenta mil, quinhentos e quarenta e oito
reais e cinco centavos),

DATA:04/05/2017

Campos dos Goytacazes, 04 de maio de 2017.

Dra. Fabiana De Mello Catalani Rosa
Secretária de Saúde

JUSTIFICATIVA

Considerando trata-se o objeto do termo nos autos do pro-
cesso em epígrafe, como atividade destinada a obter determinada uti-
lidade de interesse para a Administração (art. 6º, II da Lei 8.666/93).

Considerando que o projeto tem como objetivo de acolher e
promover o desenvolvimento de pessoas com deficiência, que vão
desde o déficit intelectual até o estado vegetativo, ofertando serviços
de saúde para diversas pessoas com deficiência e suas famílias com
fisioterapia, fonoaudiologia e atendimento médico e etc. A instituição
destina-se a trabalhar com pessoas com deficiência tendo como base
a Portaria nº 793, de abril de 2012, no que tange a rede de cuidados
à pessoa com deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS. A descrição deste serviço se dá a atenção à saúde de pessoas
com deficiência envolvendo esforços de múltiplas instituições públicas
e privadas, bem como organizações civiscujo objetivo final, é inclusão
de pessoas com deficiência à sua comunidade, habilitando ao exer-
cício de vida social segundo as suas possibilidades, respeitando as
limitações deste sujeito impostas pela deficiência.

Considerando a existência de Inquérito Civil na Promotoria de
Justiça de Tutela Coletiva da Infância e da Juventude de Campos dos
Goytacazes/RJ que com Termo de Ajustamento de Conduta a ser fir-
mado;

Ocorre que tal termo teve sua vigência expirada em
31/03/2017, necessitando de renovação para que seja mantido o re-
levante serviço prestado pela Fomentada, entidade que atende diver-
sos pacientes em situação de vulnerabilidade e/ou risco social.

Contudo, no caso em análise, a legislação permite que tal re-
gra seja excepcionada em razão da urgente necessidade de continua-
ção dos serviços prestados por aquela entidade, cuja paralisação im-
plicaria em prejuízos significativos à população e à própria política de
assistência social do Município.

Ademais, vale ressaltar, que diante da necessidade da con-
tinuidade do serviço prestado, esta secretaria já estuda os números
necessários para a realização do Chamamento Público para melhor
atender a todos os munícipes que necessitam dos serviços prestados
pela Associação.

No presente caso, a Fundo Municipal de Saúde está cum-
prindo seu papel constitucional na conformidade da legislação perti-
nente, contendo as exigências mínimas previstas no presente TERMO
DE FOMENTO, com fundamento no artigo nº 4320/64, Decreto Mu-
nicipal nº 001/2015 e Decreto municipal nº 001/2016 e a Lei nº
13.019 de 31 de Julho de 2014 definindo diretrizes para a política de
fomento, de colaboração e cooperação.

Assim, com base no princípio da continuidade do serviço pú-
blico; considerando o relevante e essencial papel desempenhado pela
referida Instituição; e alicerçada no permissivo legal para celebração
de parceira com a dispensa do chamamento público devido a excep-
cionalidade do serviço, JUSTIFICA-SE o estabelecimento de parceria
entre este Município e ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ES-
PECIAIS DO NORTE E NOROESTE/RJ - APAPE pelo prazo de 90
dias, nos termos do Plano de Trabalho apresentado e dispensando o
prévio chamamento público conforme determina a Lei;.

É a justificativa.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Obs.: Republicar por Incorreção.

Id: 2031011

provimento em comissão de Assessora Política de Comissão Perma-
nente, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-2, a partir de 02 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

(Republicada por ter saído com incorreção.)

PORTARIA Nº 0261/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0068/2017,
que nomeou Andreia Martins do Espírito Santo Ramos, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Assessora de Relações
Institucionais, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-1, a partir de 02 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0262/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0185/2017,
que nomeou Marcos Antonio Pessanha Cabral, para exercer o car-
go de provimento em comissão de Assessor Político de Comissão
Permanente, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-2, a partir de 02 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0263/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Marcos Antonio Pessanha Cabral,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Re-
lações Institucionais, da Câmara Municipal de Campos dos Goytaca-
zes, Símbolo CC-1, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0264/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Márcio Vinícios de Lemos, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político de
Comissão Permanente, da Câmara Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, Símbolo CC-2, a partir de 03 de maio de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 10 de maio de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2030932


